
Câmara Municipal de Ipatinga
TRAMITA -  tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Ipatinga, 11/08/2025 

Projeto de Lei Nº: 199/2025 

Ementa: “Dispõe sobre a destinação de recursos ao Instituto Raquel Barreto em Defesa da Vida,

a título de contribuições.”

Entrada na Câmara: 08/08/2025

Autoria:

Executivo Municipal

Comissões: Prazo: 18-08-2025

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Projeto de Lei 199/2025. 

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 1 de 4



 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Ofício n.º 207/2025 – GPE. 
 

Ipatinga, aos 8 de agosto de 2025. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Werley Glicério Furbino de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal de 
IPATINGA – MG 
 

 
Prezado Presidente, 
 
Com os nossos cordiais cumprimentos, submetemos à apreciação de Vossa 

Excelência e de seus Ilustres Pares o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a destinação de recursos 
ao Instituto Raquel Barreto em Defesa da Vida, a título de contribuições.”. 

 
A presente Proposição tem por finalidade obter autorização legislativa para 

a destinação de recursos públicos à entidade privada sem fins lucrativos Instituto Raquel Barreto em 
Defesa da Vida. A celebração da parceria visa à realização de ações educativas voltadas à humanização 
do trânsito, bem como ao desenvolvimento de atividades de apoio às vítimas e famílias impactadas 
por acidentes de trânsito no município de Ipatinga. 

 
Cumpre-nos informar que a despesa decorrente da aplicação deste Projeto 

de Lei está prevista no Orçamento de 2025. 
 
Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e a suas ilustres Pares 

manifestações de elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
GUSTAVO MORAIS NUNES 

Prefeito de Ipatinga 

GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680 
Dados: 2025.08.08 15:35:46 -03'00'
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PROJETO DE LEI Nº                       /2025. 
 

“Dispõe sobre a destinação de recursos ao 
Instituto Raquel Barreto em Defesa da Vida, 
a título de contribuições.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos ao Instituto 

Raquel Barreto em Defesa da Vida, a título de contribuições, no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro 
mil reais), observadas as normas da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Municipal n.º 4.923, de 2 de julho de 2024. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias existentes no Orçamento de 2025. 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ipatinga, aos 8 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga  

           

GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680

Assinado de forma digital por GUSTAVO 
MORAIS NUNES:07609324680 
Dados: 2025.08.08 15:35:55 -03'00'
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